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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.566/2021 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO DECRETO 
1.565/2021 QUE ESTABELECE MEDIDAS DO 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ TOCANTINS, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 91, IX, 
da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade de buscar maior efetividade 
para as medidas de enfrentamento à pandemia de Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO o elevado número de ocupações hospitalares, 
tanto em leitos clínicos como em unidades de terapia intensiva específicos 
para tratamento de sintomas e consequências provocadas pela Covid-19, 
bem assim o número sem precedentes de pessoas contaminadas;

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Imunização, 
que estabelece que o monitoramento, a supervisão e a avaliação são 
necessários para o acompanhamento da execução das ações planejadas, 
na identificação da necessidade de intervenções, as quais podem ocorrer 
de maneira transversal durante o processo de vacinação;

CONSIDERANDO a necessidade de se monitorar, de forma direta 
e imediata, o processo de imunização realizado no município;

D E C R E T A

Art. 1°. Fica prorrogada a vigência do Decreto Municipal 
nº 1.565/2021 de 15 de março de 2021, que estabelece medidas do 
enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Guaraí Tocantins, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar de 01/04/2021 a 15/04/2021.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

     
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de abril do 
ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2021

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa 
para eventual fornecimento de kits de materiais escolares para os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino de Guaraí, conforme Termo de 
Referência. Demais especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08h00min, do dia 16/04/2021, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, Setor Central de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 1º de abril de 2021.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2021

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa 
para eventual confecção de camisetas, sob demanda, plotadas com 
escritas e gravuras/desenhos/logomarca de identificação das ações 
educacionais desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Educação, conforme 
Termo de Referência. Demais especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08h00min, do dia 15/04/2021, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, Setor Central de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 1º de abril de 2021.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações
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